
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 2 de fevereiro de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a realização de uma ação conjunta entre
as secretar ias munic ipa is  e  demais  órgãos
competentes, visando a redução do número de
pessoas em situação de rua no município de Baixo
Guandu.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a realização de uma ação conjunta entre as
secretarias municipais e demais órgãos competentes, visando a redução do número de
pessoas em situação de rua no município de Baixo Guandu.
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar a realização
de uma ação conjunta entre as secretarias municipais e demais órgãos competentes,
visando a redução do número de pessoas em situação de rua no município de Baixo
Guandu. A presença crescente dessas pessoas nas vias públicas evidencia uma realidade
social complexa, que demanda atenção imediata do poder público, com políticas integradas
e humanizadas.
 

Muitas das pessoas em situação de rua enfrentam problemas como desemprego,
ruptura de vínculos familiares, dependência química gerando agressividade aos
moradores e ausência de acesso a serviços básicos, o que reforça a necessidade de uma
atuação articulada entre a Assistência Social, Saúde, Educação, Segurança Pública e
demais setores. A falta de uma ação coordenada dificulta o acompanhamento adequado, o
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encaminhamento para tratamento, acolhimento institucional e a reinserção social e
profissional dessas pessoas.
 

Dessa forma, a implementação de uma ação conjunta permitirá o mapeamento da
população em situação de rua, o fortalecimento dos serviços de acolhimento, o acesso a
programas sociais, atendimento em saúde, oportunidades de qualif icação e
encaminhamento ao mercado de trabalho, sempre respeitando a dignidade humana. Além
de promover mais cuidado e inclusão social, essa iniciativa contribui para a organização dos
espaços públicos, melhora a segurança e reforça o compromisso do município de Baixo
Guandu com políticas públicas eficazes, solidárias e voltadas ao bem-estar de toda a
população.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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